
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A Vereadora AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio de Araucária/PR e o
Regimento Interno desta Casa de Leis, art. 67, propõe:

EMENDA 003/2018

Emenda Orçamentãria Aditiva

Emenda aditiva ao Projeto de Lei n° 2.205/2018, que "Estima a Receita e Fixa
a Despesa do Município para o Exercício de 2019".

Adite-se ao órgão orçamentário 18 - Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo a seguinte ação:

Unidade: 01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0010 - Programa Municipal de Cultura
Ação: 0177 - Realizar, promover, fomentar e apoiar eventos.
Função: 13 Subfunção: 392
Unidade de Medída: Estrutura Administrativa
Fonte: 1000
Data início: 0110112019 Data fím: 31/12/2019

Para suporte da Adição Supra, reduza-se do órgão orçamentário 15 - Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.
Unidade: 01 - Gabinete do Secretário
Programa: 0009 - Programa Municipal de Gestão Ambiental.
Ação: 0163 - Gerenciar as atividades de infraestrutura, controle, fiscalização,
educação ambiental e o CONDEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente).
Fonte: 1000
Unidade de Medida: Estrutura Administrativa

TOTAL DA AÇÃO VALOR A SER REDUZIDO VALOR RESTANTE

R$1.91 8.435,00 R$100.000,00 R$1.81 8.435,00
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JUSTIFICATIVA

O objetivo desta emenda é dispor de mais recursos para a Secretaria
Municipal de Cultura, para a realização e promoção de mais eventos culturais no
município de Araucária.

Araucária, 14 de novembro de 2018

Amanda Nassar
Vereadora

(PMN)
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